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l~ PINTC~~:~~;t A R R A F A L 
RECLAMA-SE UM INQ:u É RITO 

O Senhor Ministro da Justiça recusou receber os Senhores Gene-
ral Norton de Matos e Professores 1\lário de Azevedo Gomes e Bento 
Caraça, pelo que lhe foram remetidos os segui~tes documentos: 

Senhor Ministro da Justiça 

Excelí!ncia: 

Querem os signatários abstrair do acto-em sua consciência 
imerecido-que representa a recusa de Vossa Excelência em rece-
bC:-los (atitude bem diversa da usada, por exemplo, pelo Primeir-o 
Magistrado da Nação), para subordinarem-se tão só aos deveres 
inerentes à defesa da causa que representam; e por isso resolvem 
enviar, por esta forma, a Vossa Excelência o documento-representa-

ção -(~~tdit~ct~~~a eE~~S~~-~?~ ~';;m~ã~rF~~~;~ada Justi a, que se 
tornavam dispensáveis as nossas mformações no assunto ari versado 
porquanto está inteiramente ao corrente do que se passa, havendo, 
atê, enviado há pouco ao local funcionário· idóneo, com o objectivo 
duma visita especial de lnspec~ão. 
Tal informação não nos d•spensa~ Senhor 1-Iinistro, da acwaçáo 

de que nos encarregamos. Em primctro lugar, mais que o p,-esMIIt 

~aa~~~~ti~ui;~~ }~~:!d~isec~e :;:~d~f~e~~:~~~ili~Í~~sq~~r!b~~~~n: 

d~ ;~~~~~~~e~' ~~m~e;~~d~r~~;~f,a~ã~ seãom~~~~~~~i~~~~-i~â~id~ 
moao nenhum tran9uilizadoras para a consciência democrâtica do 
Pa!s essas informt~:ço~s obti~as por via 8::rclusivamente oficial. 

De factO, o prmctpal objeCtiVO da representação, é reclamar um 

lnqui;~~~;i~~~~:o p~~a q~~~ ~~~f~~!~~o:;i!v~~ ~~~~~ha:~i~ento de 
Vossa Excelência o documento junto que não pode merecer, ele, em 
boa c justa razão, do primeiro responsável pela Justiça deste Pais, a 
mesma desatenção que Vossa Exce!l!ncia entendeu que lhe mere· 
ciam os seus ocasionais apresentantes, isto é: os signatários. 

Lisboa, 19 de Fevereiro de '947· 

aa) ]. M. N. NrwJon dt Matos 
Mário de Azev~do Gomes 
Be11to de jesus Caraça 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça 

Excelência: 

Pela segunda vez, os corpos dirigentes do Movimento de Uni-
dade _Democrática. \'êm junto de Vossa Excelência, tomo suprema 
a~tondade na Jusuça portuguesa, defender os leg!timos direitos dos 
ctdadáos, reclamando o rigoroso cumprimento das Leis, no que se 
refere ao tratamento aos presos políticos e sociais. 
No primeiro documento apresentado a Vossa Excelência apon· 

tavam-se irregularidades praticadas na repressão de delitos políticos 

~f[~~~
0
do cdi~~Í~~o~ J: :o~~~ ~ru~tdse~~~g~~~~f~~~~p~~s~rsJe:'inf:r~va~ 

a.~ctuayão do Estado, segundo um preceito const!tucional. Se desta 
dthgêne111 não resultaram atê hoje as providênctas que seria !!cito 

~~Eers~~J~v~f~~n~e;u~ oq~:t~:eJet~ad~ss~~~sro~~~l!t~c::~i~~~r:~~~~ 
' não foi inútil e nos anima a efectuar esta nova diligência. 

No interrogat?ri? a que, recentemente, foi submetido um dos 
m~mb~o~ da Com1ssao Central do M. U. D., na P. I. D. E .. objectou 
o mqutndor q~e a expressão "Campo de Concentração do 'Tarrafal» 
empr~~ada, aliás, em todas as representações êntregues por nOs b.~ 

~~~~r~e a~~~~~~e:d~o~f~~~~~o c~~ '2:5(a~i~~~di~s 5~a~~~s a d~u~o~~~~= 
t~aç4o nazts, que despertaram a indignação de todo o mundo 
C!Vtl!?.ado. 
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.mas ta_mbém sabemos qu~ a designação por que é vulgarment~ 
conhectdo traduz o concetto que dele formoi.t a opinião pública 
através 9os acerbos qu_eixumes que de lá chegaram, mais ou menos 
amonec1dos, mas _lancmante_s,_ acerca ~as condições arbitrárias em 
que  os presos pollucos .e soc1a1~ para alt eram enviados e do regime 
a qu~ estavam submeudos. Al.uls, houve tempo em que as próprias 
autondades empregaram a des1gnação popular. Náo t!

1 
pois, o  nome 

que importa, mas o fim a que se destina e as condições de vida que 

e~fPd~c~e~~a~~ca~(eu~r ~ye ::~~s0 P~~~~o:u~ssi~~~Ss ~~omi~ss~~~~vt 
vência inglória de concepçCes de governo que a moral internacional 
condenou irremiss!velmente. 
Entendem os corpos dirigentes do M. U. D. que o Pa!s precisa 

de ser esclarecido acerca desses factos e de obter a prova exacta do 
que significa, no regime prisional português, aquela instituição penal, 
quando as restrições da liberdade e as perseguições politicas conti-
nuam com i~p_lacil.vel obstinácia e contra as quais nada valem as 
garantias e dtreLtos constitucionais. 
E' do ·dominio público que os suplícios, os trabalhos forçados, 

~:r~:Pd~~:~~~~i~ea :~f!io~~~~iÕie~z~e~~ ~~s~~~~~~~ ~~~i~~n~i~g~ 
~=~:;!a: s~:nifi~~tiveo~. f?nctr5ee ~sn~~~f~~~s 0%e;;:~~:s:5~ ~~~~cr~fg~à~i= 
~~~ -;~2amde st~~:s~~~~o:t~i~~~d~p~i!~a:t~~~~i~ â: f~~~~~~ J:~:~~ 
des pouco espessas e porta de ferro com uma pequena fresta em 
cima e quatro ou cinco• orifícios ao meio, que não permitiam uma 
ventilação suficiente. De dia, sob  os reverberos do sol tropical, a 
temperatura dentro das «frigideiras» tornava-se insu_portável e  a 

~~~~~~~= a~fi~~~~~L ~;:o;~Ja duu~~n~tes~~n~fri~fd~ir~;~ e~~~r~;/;~ 
dos simuhâneam~nte vários presos e era frequente o soplício pro-
longar-se durante muitos dias alternando o pão e água e  o caldo de 
couves e pão. Em Janeiro de 1946 ainda ex1stiam castigos nas ~fri
gideiras» embora com carácter atenuado. A ~brigada bravan ê outra 
sinistra evocação desse regime prisional, em tg3g1 com o suplicio da 

sedeJ~~~~ed~ssta;~e:~~
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(~~~· de 6o ao que nos consta) foram para 

ali envmdos sem culpa (ormada ou julgamento, e outros lá ficaram 
longos anos depois de cumpridas as penas. Alguns dos presos que lá 
se encontram ainda, já cumpriram as penas, segundo as informações 
que ~ossu!mos. 
.l!:ntre os h presos actualmente internados no Tarrafal, um deles 

há anos ·que tem um colete de gesso feito por outro preso, estuca-
dor de profissão, o que dá bem a medida da assistência médica que 
lhes é prestada. Só em tg38 foram substitu!das as primitiyas barra-

~~ b~in~~~i~róucr~~~~r~~ó;:i~~i~~:e~~~i~ ~ ~~;tJ;;~i~~egn~~ad~ I 
tribuido aos doentes era uma poção de quinino. 
A passagem da Colónia ~eno.l de Çabo Verde para o !1-·linist!!rio 

~i~a~U:s:1ç~o~;~r~5 vt:;m~a~o~rr~~~:rf~~~~: d~\~;~!~osse~~~h~~t 
mento, e  a que fazemos uma breve· referência. Isto nos leva a recla-
mar de Vossa Excelência, em nome dos'mais elementares princípios 
do direito e da moral, da própria dignidade do poder, que mande 
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atenta a importância d~ assu~to. . . . 
Julgamos que um mquérno sénamente conduz1do será a úmca 

maneira de se pôr termo, de uma vez para sempre, à prática de se 

~~~~~~a~o; J~e~~~ f~~~t;~o;ucu~ ~~fii~eag:i;:~~~; d~li~q~~~~~~t~o~ 
crimes comuns, com manifesta reprovaçio de todas as consciências 
bem formadas. 
Dirigimo-nos a Vossa Excelência na certeza de que a gravidade 

dos factos que apontamos e de outros que porventura se tenham 
passado não permite uma atitUde passiva do Ministro da Justiça, 
porque teria o si~nificado de uma tácita aprovação e serviria de 
mcitamento à prática de novas irregularidades, equivalentes ou pio-
res. E porque entendemos que a simples eústt:ncia dessa Colónia 
Penal é uma ameaça permanente que pesa sobre os cidadãos portu-
gueses, continuamos a pugnar por que seja extinta. 

A Bem da Nação. 

Llsbo.a, 19 de Fcvet·eiro de '9+7· 

}. M. N. Norlo11 de Matos 
Presidente da Junta Consultiva 

Anltmio Sirgio 
Vi ce-Presidente da Junta Consulti\·a 

Dn Comissão Central: 
(Seguem as assinaturas) 
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